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ERRATA

- Nos artigos: “O comitê de articulação federativa no governo Lula: os percalços da cooperação 
territorial”; “Marcuse crítico de Weber: a política no capitalismo tardio”; “Representação política: 
a virada construtivista e o paradoxo entre criação e autonomia”; “O pequeno investidor na bolsa 
brasileira: ascensão e queda de um agente econômico”; “Ciências humanas e neurociências: um 
confronto crítico a partir de um contexto educacional”; “A peculiaridade do maquiavelismo 
inglês: das origens ao século XVII”; “Internacionalização de micro, pequenas e médias empresas 
inovadoras no Brasil: desafios do novo paradigma de desenvolvimento”; “A luta pelo reconhe-
cimento e o paradigma da dádiva: uma proposta de articulação teórica” e “Determinantes indi-
viduais e de contexto da simpatia partidária na América Latina”, assim como nas resenhas: “Um 
acerto de contas com o judiciário argentino”, “A imprevisibilidade democrática” e “Idle No More: 
sobre a mobilização indígena no Canadá”, publicados na Revista Brasileira de Ciências Sociais, 
2018, volume 33, número 97, cujos e-locations são respectivamente: e339703, e339704, e339705, 
e339710, e339702, e339706, e339708, e339709, e339711, e339715, e339716 e e339717, os 
prefixos do DOI estão incorretos.

Onde se lia: “10.590”
Leia-se: “10.1590”.

- Na errata referente ao artigo “O comitê de articulação federativa no governo Lula: os percalços 
da cooperação territorial”, de Eduardo José Grin e Fernando Abrucio, publicada na Revista 
Brasileira de Ciências Sociais, 2018, volume 33, número 98, e-location: e339703ER, o prefixo do 
DOI também está incorreto.

Onde se lia “10.590”
Leia-se “10.1590”.


